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COMISSAO DE FINANCAS E ORCAMENTO.

Matéria: Projeto de Lei Ordinaria n°® 82/2025
Autoria: Ver. Cassiano Lemos de Souza

Ementa: Institui o Programa de Incentivo a
Cidadania Ativa, no municipio de Cagu,
autorizando a concessado de recompensa por
dendncia que permita a identificacdo e
responsabilizacdo de autores de infragcdes contra o
meio ambiente, o patriménio publico e a ordem
publica.

PARECER

Consoante artigo 57 da Resolucéo n° 05, de 16 de novembro de 2006 (Regimento
Interno da Camara Municipal de Cacu/GO), a matéria analisada é de alcada dessa Comissao
para elaboracdo do respectivo parecer sobre as atribuicées orcamentarias e financeiras.

A matéria em andlise propde a instituicdo, neste Municipio, do Programa de
Incentivo a Cidadania Ativa, autorizando a concessao de recompensa por dendncia que
permita a identificacdo e responsabilizacdo de autores de infragdes contra 0 meio ambiente,
o patriménio publico e a ordem publica, mediante o regramento contido na matéria.

Entendo que aresponsabilidade de fiscalizagdo nos moldes do previsto na matéria
cabe exclusivamente ao Poder Publico, por seus agentes qualificados e treinados para tanto.

A dendncia por particulares, para se tornar legitima, carece da vontade
desinteressada em fazé-lo, jamais por possibilidade de remuneracao futura. Além disso, nao
se pode banalizar o dever publico e nem estimular a possiblidade de discérdia na sociedade
em gue vivemos.

Entendo, por ultimo, que o orcamento publico ndo pode servir ao pagamento deste
tipo de despesa. Nado sendo a matéria boa, sob a Otica orgcamentaria e financeira a
Municipalidade e a sociedade.

Com as manifestacdes acima, reconhecemos NAO ser a matéria adequada a
aprovacao, devendo, a nosso ver, ser a mesma REPROVADA.

1. CONCLUSAO

ISTO POSTO, é certo dizer que a matéria sob a apreciacao dessa Comisséao é
inapropriada a aprovacdo e, em razdo disso, a Comisséao de Financas e Or¢camento exara
Parecer de forma CONTRARIA & aprovacdo da matéria apresentada.

E o Parecer.

SALA DAS COMISSOES DA CAMARA MUNICIPAL DE CACU, aos 02 dias do més de
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